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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO  E JUSTIÇA  E CIDADANIA	  


PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 186, DE 2019

Altera o texto permanente da Constituição e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, dispondo sobre medidas permanentes e emergenciais de controle do crescimento das despesas obrigatórias e de reequilíbrio fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, e dá outras providências.



EMENDA SUPRESSIVA


[bookmark: _GoBack]Suprima-se os arts 163, VIII, 167-A, § 2º, 167-B e 169, § 3°, III, constantes no inciso III do art. 95 propostos na Emenda Substitutiva do Relator à PEC 186/2019


JUSTIFICAÇÃO


A CF consagra o princípio da irredutibilidade dos vencimentos dos magistrados (art. 95, III), e bem assim os dos funcionários públicos em geral (arts. 7º, VI, e 39, § 2º). [STF ADI 1.550 MC, rel. min. Maurício Corrêa, j. 16-12-1996, P, DJ de 4-4-1997.]

Esta garantia constitucional, ao lado da inamovibilidade e vitaliciedade, determina que os subsídios dos magistrados e membros do MP não podem ser reduzidos, de forma a assegurarlhes o livre exercício de suas atribuições.

A disposição incluída pelo relator, no artigo 167-A, §§ 2º e 3º, da PEC, mostra-se absolutamente inconstitucional, pois possibilita a redução de 25% dos subsídios mesmo para aqueles agentes públicos não submetidos a jornada de trabalho definida, como magistrados e membros do Ministério Público, o que precisa ser rechaçado por esse Parlamento. As exceções criadas pelo senador Oriovisto Guimarães no substitutivo, diferente do texto inicial da PEC, traz violações à garantia constitucional da irredutibilidade, fatos estes atrelados a má gestão dos recursos públicos por parte do chefe do Executivo, o que fere, igualmente, a autonomia orçamentária e financeira do Judiciário e do Ministério Público.

Sala da Comissão,


Senador 
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